
 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

8ª (OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 11 A 14 DE SETEMBRO DE 2023

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 556/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 18.385.128-4 
Int.: Centro de Educação Profissional UNITEC - Colombo
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino para a oferta da educação

a  distância  e  de  autorização  para  funcionamento  do  curso  Técnico  em
Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, na modalidade a distância.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
           Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora   e  a instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022,
para o adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos,
com especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do
Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária  atualizados.  A instituição  de
ensino deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC-Sistema de Informação e  Supervisão  de  Educação Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.  

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 557/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 18.324.590-2 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Paranaguá, para oferta

do curso do Ensino Médio, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e
a distância.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino  sede deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e
n.° 11/2021; solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no  município  de  Paranaguá,  quando  do  vencimento  do  ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
credenciamento/recredenciamento. A  instituição  de  ensino  sede  deverá
manter o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária, atualizados, do polo de apoio presencial em Paranaguá/PR. 
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 558/23 
APROVADO EM 11/09/23 
Prot.: 18.127.031-4 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido  de  renovação  de  credenciamento  de  polo,  no  município  de

Colombo, para a oferta do Ensino Médio, nas modalidades de Educação de
Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de ensino sede deverão:  assegurar  o cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e
n.°11/2021; solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no  município  de  Colombo,  quando  do  vencimento  do  ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
credenciamento/recredenciamento.  A  instituição  de  ensino  sede  deverá
manter o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária,  atualizados,  do  polo  de  apoio  presencial  em Colombo/PR,  bem
como, atualizar seu Plano de Desenvolvimento Escolar.

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 559/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 18.122.024-4 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  de  polo,  no  município  de

Cascavel,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  nas  modalidades
Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino sede deverão:  assegurar  o cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e
n.° 11/2021;  solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no  município  de  Cascavel,  quando  do  vencimento  do  ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
credenciamento/recredenciamento.  A  instituição  de  ensino  sede  deverá
manter o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária, atualizados, do polo de apoio presencial em Cascavel/PR.
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05. PARECER CEE/CEMEP Nº 560/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 18.822.108-4 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido  de  renovação  de  credenciamento  de  polo,  no  município  de

Francisco Beltrão, para a oferta do curso do Ensino Médio, nas modalidades
Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino sede deverão:  assegurar  o cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e
n.° 11/2021; e solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial, no município de Francisco Beltrão, quando do vencimento do ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
credenciamento/recredenciamento. A  instituição  de  ensino  sede  deverá
manter o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária, atualizados, do polo de apoio presencial em Francisco Beltrão/PR.

06. PARECER CEE/CEMEP Nº 561/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 20.257.538-2 
Int.: Centro de Educação Profissional IBREP/PR 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta de cursos na modalidade de educação a distância. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.°11/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos,  com especial  atenção para  a  renovação do
Laudo da Licença Sanitária e do Certificado de Licenciamento do Corpo de
Bombeiros. 
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07. PARECER CEE/CEMEP Nº 562/23 
APROVADO EM 11/09/23 
Prot.: 19.905.506-2 
Int.: Colégio Estadual Euclides da Cunha – Ensino Fundamental, Médio, Normal e

Profissional
Mun.: Matelândia
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com
até 20% de atividades escolares não presenciais no período diurno e com até
30% no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021; c) adequar seus cursos às normas estabelecidas no
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 563/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 19.739.940-6 
Int.: Colégio Irmão Mario Cristõvão TECPUC – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo

Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  na
modalidade a  distância,  para  fins  de cessação do curso e  Adequarem do
Plano  do  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  165/2021,  de
10/05/2021.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  

09. PARECER CEE/CEMEP Nº 564/23 
APROVADO EM 11/09/23 
Prot.: 19.791.597-8 
Int.: Colégio Irmão Mario Cristõvão TECPUC – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso  Técnico em Segurança do Trabalho –

Eixo  Tecnológico:  Segurança,  concomitante  e/ou  subsequente  ao  Ensino
Médio,  na  modalidade  a  distância,  para  fins  de  cessação  do  curso  e
adequação  do  Plano  do  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º
170/2021, de 11/05/2021.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  
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10. PARECER CEE/CEMEP Nº 565/23 
APROVADO EM 11/09/23 

 Prot.: 16.572.625-1 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Ozório Gonçalves Nogueira 
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Mecatrônica  -  Eixo

Tecnológico:  Controle  e  Processos Industriais,  integrado ao Ensino Médio,
presencial.

Rel.: Oscar Alves 
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021.

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 566/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.848.358-3 
Int.: Colégio  Eficaz  –  CEM –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso Técnico em Segurança do Trabalho–

Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino
Médio, a distância e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/PR n.º 264/2021, de 17/08/2021. 

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)   assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 11/2021 e
n.º  03/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados; b) atender as sugestões da perita do Curso, conforme consta do
seu Parecer Técnico.
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 567/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.591.812-0 
Int.: Colégio  Novo  Espaço  –  Educação  Infantil,  Ensino  fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Guaratuba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial, e
de  regularização dos atos escolares praticados antes da publicação do ato
regulatório. 

Rel.: Christiane Kaminski 
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Aplicativos
Informatizados  –  TCC.   Adverte-se  à  mantenedora  e  ao  Colégio  de  que
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida
escolar dos estudantes.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 568/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 18.920.252-0 
Int.: Centro de Educação Profissional Grau Técnico 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Radiologia  –  Eixo

Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio  e  de
regularização  dos  atos  escolares  praticados  antes  da  publicação  do  ato
autorizatório  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  208/2021, de 15/06/2021, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de
Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  providenciar  docentes  devidamente
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Física  e  de  Legislação
Aplicada;
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14. PARECER CEE/CEMEP Nº 569/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 18.922.850-3 
Int.: Centro de Educação Profissional Grau Técnico  
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Eletrotécnica  –  Eixo

Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio, regularização dos atos escolares praticados
antes  da  publicação  do  ato  autorizatório  e  alteração  do  Plano  de  Curso
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 211/2021, de 15/06/2021, quanto ao
perfil profissional de conclusão do curso. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de
Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 570/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.895.994-4 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides

Ãngelo Nichele
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de  reconhecimento do curso Técnico em  Recursos Humanos - Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial e
de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
243/2022, de 26/05/2022, quanto ao perfil profissional de conclusão de curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Prática Discursiva e Linguagens
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 571/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.542.149-1 
Int.: Colégio Estadual Maria Montessori – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  espaço
adequado para quadra poliesportiva e ao pleno atendimento das atividades
esportivas práticas;  c) implementar o curso do Ensino Médio nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. Adverte-se à mantenedora
e à instituição de ensino citadas de que devem observar o cumprimento das
Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a  regularidade  de
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos.

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 572/23 
APROVADO EM 12/09/23 

           Proc:  5816/2019 
 Prot.:  16.113.456-2 

Int.: Colégio  Eficaz  –  CEM –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional

Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 261/2017, de 16/05/2017.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. 
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 573/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.561.087-8 
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos CENAP - Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Prótese

Dentária  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  20%  de  atividades  não
presenciais  e  de  adequação  do  Plano  do  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP nº. 497/2019, de 12/09/2019.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos  com  especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados.

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 574/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.801.791-4 
Int.: Colégio Irmão Mario Cristõvão TECPUC – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Radiologia  –  Eixo

Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  na
modalidade a distância, para fins de cessação do curso. Adequação do Plano
do Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 166/2021, de 10/05/2021.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 575/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.380.542-0 
Int.: Centro  Integrado  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  CENAP  –

Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Estética – Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio, presencial, com 20% de atividades não presenciais e de adequação
do Plano do Curso aprovado pelo  Parecer  CEE/CEMEP nº.  608/2018,  de
04/012/2018. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos  com  especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados.
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 576/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 17.118.870-9 
Int.: Colégio Estadual Leôncio Correia – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente habilitado para o componente curricular de Liderança e Gestão de
Pessoas; c) garantir a implementação do curso Ensino Médio nos termos da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 577/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.508.860-8 
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário

Castaldi 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Tecnologias  e
Ferramentas de Gestão; c) garantir a implementação do curso Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 578/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.404.199-7 
Int.: Colégio Estadual Cianorte – Ensino Fundamental, Médio e Profissional  
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.:   Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente habilitado para o componente curricular de Sociologia; c) garantir a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 579/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.539.391-9 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Flávio  Warken  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Edificações –

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, subsequente ao Ensino Médio, presencial,
para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 580/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.072.712-2 
Int.: Colégio Estadual Reinaldo Sass – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Segurança do

Trabalho  -  Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  238/2018, de 10/07/2018, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 581/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 18.792.229-1 
Int.: Colégio Estadual de Educação Profissional Professora Maria Lydia Cescato

Bomtempo
Mun.: Assaí
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Edificações -

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, integrado ao Ensino Médio, presencial, com
até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  c)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular de Arte.
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 582/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 18.792.680-7 
Int.: Colégio Estadual de Educação Profissional Professora Maria Lydia Cescato

Bomtempo
Mun.: Assaí
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  curso  Técnico  em

Eletroeletrônica  -  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
subsequente ao Ensino Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 489/2017, de 18/09/2017, quanto ao
perfil profissional de conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Fundamentos do Trabalho.

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 583/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.647.007-0 
Int.: Colégio Estadual Barbosa Ferraz - Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  591/2018, de 04/12/2018, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

13



29. PARECER CEE/CEMEP Nº 584/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 18.459.904-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional do Noroeste
Mun.: Diamante do Norte
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Agropecuária

–  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  c)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular de Geografia.

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 585/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 20.000.191-5 
Int.: Colégio  Estadual  Alberto  Santos  Dumont  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Cafelândia
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em especial,  à  manutenção  do
Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença  Sanitária;  b) garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021.
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 586/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.082.500-0 
Int.: Colégio Estadual Professor Joaquim Adrega de Moura – Ensino Fundamental,

Médio, Profissional e Normal 
Mun.: Ribeirão Claro
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em especial,  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados. A instituição
de ensino deverá solicitar de imediato a renovação do credenciamento para a
oferta  da  Educação  Básica,  tendo  em  vista  que  o  prazo  expira  em
24/02/2024.

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 587/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.497.660-0 
Int.: Colégio  Estadual  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional 
Mun.: Abatiá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,
Química e Matemática; c) implementar o curso do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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33. PARECER CEE/CEMEP Nº 588/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 18.932.053-1 
Int.: Colégio  Diocesano  Leão  XIII  –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Paranaguá
 Ass.:   Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
ao  espaço  adequado  para  o  Laboratório  de  Informática;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021.

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 589/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.212.695-9 
Int.: Colégio Estadual  Cívico -  Militar  Sebastião Paraná – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021,  de  29/07/2021.  A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  deverá
encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.
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35. PARECER CEE/CEMEP Nº 590/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.954.380-6 
Int.: Instituto  Estadual de Educação Doutor Caetano Munhoz da Rocha – Ensino

Fundamental, Médio, Normal e Profissional
Mun.: Paranaguá 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 591/23 
APROVADO EM 12 /09/23 
Prot.: 20.141.977-8 
Int.: Colégio ESIC – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia;
c)  garantir  a  implementação do Ensino Médio  nos termos da Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 592/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.213.583-8 
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo Santa  Rita  D’Oeste  –  Ensino  Fundamental  e

Médio 
Mun.: Terra Roxa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b)  providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,  Química  e
Sociologia; c) garantir a implementação do curso do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 593/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 20.493.587-4
Int.: Colégio Estadual São Cristóvão – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b) providenciar docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 594/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.564.998-0 
Int.: Colégio São Jorge – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
ao  espaço  adequado  para  o  Laboratório  de  Informática;  b)  providenciar
docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  História  e  de
Sociologia;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 595/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 20.641.734-0 
Int.: Colégio Estadual Jardim Gisele – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) implementar o curso do
Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de
29/07/2021.
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 596/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.109.636-7 
Int.: Colégio Instituto Cristão – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Castro
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Agronegócio – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino
Médio, presencial. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora deverá assegurar

o cumprimento das  normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR
n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos,  em especial,  à
manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Licenciamento do Corpo
de Bombeiros atualizados. A instituição de ensino citada deverá:  a) tomar as
devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de
Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o
curso; b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.

                     

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 597/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.616.401-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Recursos Humanos - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 598/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.616.379-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Administração  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 599/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.936.978-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Radiologia -  Eixo Tecnológico:  Ambiente e Saúde,  subsequente ao Ensino
Médio, presencial com até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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45. PARECER CEE/CEMEP Nº 600/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.616.394-8 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Logística  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 601/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.616.918-0 
Int.: Colégio Estadual Paula Gomes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio, presencial, em Tempo Integral.

Rel.: Oscar Alves
Dec.    Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das
instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do
curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c)
assegurar  professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e
coordenador do referido curso com a habilitação compatível com a PPC do
curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas
Curriculares  dos  cursos,  em  consonância  com  as  normas  nacionais,
estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line
no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação continuada dos
professores, conforme a legislação específica vigente.
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 602/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 20.530.572-6 
Int.: Colégio  Estadual  José  Guimarães  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 603/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 20.682.065-9 
Int.: Colégio Vicentino São José – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 604/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.936.852-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Estética  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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50. PARECER CEE/CEMEP Nº 605/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 19.942.242-1 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Farmácia  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.

51. PARECER CEE/CEMEP Nº 606/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 17.070.440-1 
Int.: Escola  Estadual  Cívico-Militar  Dr.  João  da  Rocha  Chueiri  –  Ensino

Fundamental
Mun.: Ribeirão Claro
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado da  Saúde –  Sesa/PR;  c)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Filosofia; d)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de  29/07/2021;  e)  atualizar  o Projeto
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento
Escolar.  A Seed/PR  deverá  solicitar imediatamente  o  reconhecimento  do
referido  curso  para  a  regularização  da  vida  escolar  dos  estudantes,
acompanhada de manifestação da Coordenação de Documentação Escolar –
CDE/Seed.  A mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  devem  observar  o
cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos; A
Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar à Câmara do Ensino
Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste
Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e
qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa Colégios  Cívico-
Militares.
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52. PARECER CEE/CEMEP Nº 607/23 
APROVADO EM 12/09/23 
Prot.: 18.920.224-5 
Int.: Centro de Educação profissional Grau Técnico
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante e/ou subsequente ao Ensino
Médio, regularização dos atos escolares praticados antes da publicação do
ato  autorizatório  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  223/2021, de 15/06/2021, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de
Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 608/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 19.794.965-1 
Int.: Centro de Educação Profissional Proz 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização definitiva para o funcionamento do curso Técnico em

Enfermagem  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, presencial com até 20% de atividades não
presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 609/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.603.896-9 
Int.: Colégio Estadual Cívico – Militar Nicolau Copèrnico – Ensino Fundamental e

Médio 
Mun.: Mallet
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski

           Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição 
de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações  dos  atos  oficiais,  em especial  às  normas de  acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  providenciar  docente  devidamente  habilitado  para  o
componente curricular de Física;  c)  adequar o curso do Ensino Médio nos
termos da Deliberação CEE/PR n.º  04/2021,  de 29/07/2021;  d)  atualizar  o
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento
Escolar.  A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar a Câmara
do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -
CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares.
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55. PARECER CEE/CEMEP Nº 610/23 
APROVADO EM 12/09/23 

 Prot.: 20.723.671-3 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico  –  Militar  Professora  Maria  Ignácia  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Rebouças
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementação  do
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado da  Saúde –  Sesa/PR;  c)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Sociologia;
d)  garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de  29/07/2021;  e)  atualizar  o Projeto
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento
Escolar. Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino citadas de que
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida
escolar dos alunos. A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar
a Câmara do Ensino Médio e  da Educação Profissional  Técnica de Nível
Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com
análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do
Programa Colégios Cívico-Militares.

56. PARECER CEE/CEMEP Nº 611/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.614.066-6
Int.: Colégio Isaac Newton de Botiatuba – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata

           Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora   e  a  instituição
de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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57. PARECER CEE/CEMEP Nº 612/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.032.198-7 
Int.: Colégio Estadual Abílio Carneiro – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Clevelândia
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Informática -

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio
e adequação do seu Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
103/2018,  de  16/04/2018,  quanto  ao  Perfil  Profissional  de  Conclusão  de
Curso.

Rel.: Christiane Kaminski
           Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.

58. PARECER CEE/CEMEP Nº 613/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 19.813.070-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides

Ângelo Nichele
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Logística –

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio  e
alteração do seu Plano de Curso aprovado pelo Parecer  CEE/CEMEP n.º
295/2018,  de  14/08/2018,  quanto  ao  Perfil  Profissional  de  Conclusão  de
Curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente;  c)  acatar  as  sugestões  do  perito  quanto  a  aquisição  dos
equipamentos específicos para o curso em questão.
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 614/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 19.830.964-8 
Int.: Colégio  Estadual  Juracy  Rachel  Saldanha  Rocha  -  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Marialva
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  141/2019, de 08/04/2019, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

60. PARECER CEE/CEMEP Nº 615/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 20.087.321-1
Int.: Colégio Estadual Cívico – Militar Presidente Vargas – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b) providenciar docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021,  de  29/07/2021.  A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  deverá
encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-militares.
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61. PARECER CEE/CEMEP Nº 616/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.429.341-4 
Int.: Colégio Estadual Professora Dulce Maschio – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
n.º 04/2021, de 29/07/2021.

62. PARECER CEE/CEMEP Nº 617/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 19.260.036-7 
Int.: Colégio Estadual do Campo Castelo Branco – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Coronel Vivida
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

 de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Física; c) garantir a implementação
do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de
29/07/2021.

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 618/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.178.696-7
Int.: Colégio Estadual do Campo São Roque – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes
devidamente habilitados para os componentes curriculares de Filosofia e de
Sociologia; c) garantir a implementação do curso do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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64. PARECER CEE/CEMEP Nº 619/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 20.682.578-2 
Int.: Colégio Estadual do Campo Rio Vermelho – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  Sesa/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

65. PARECER CEE/CEMEP Nº 620/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 19.712.385-0 
Int.: Colégio SESI – Irati – Educação Infantil e Ensino Médio
Mun.: Irati
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b) providenciar docente
devidamente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 621/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 19.960.121-0 
Int.: Colégio Maria Augusta - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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67. PARECER CEE/CEMEP Nº 622/23 
APROVADO EM 13/09/23 

 Prot.: 19.540.719-3 
Int.: Colégio  Estadual  Carlos  Gomes  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora   e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) implementar o curso do
Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de
29/07/2021.

68. PARECER CEE/CEMEP Nº 623/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.657.094-6 
Int.: Colégio Estadual Professor Paulo Stencel – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado da  Saúde –  Sesa/PR;  c)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Filosofia; d)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 624/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 19.742.259-9 
Int.: Colégio Imigrante Luigi Bertazzoni – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Morretes
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
adequar os espaços para o Laboratório de Informática e para a Biblioteca; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

31



 70. PARECER CEE/CEMEP Nº 625/23 
APROVADO EM 13/09/23 
Prot.: 20.558.827-2 
Int.: Instituto Adventista Paranaense – Educação Infantil,  Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: Ivatupá
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso Técnico em Informática

– Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio,
presencial. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:   Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A mantenedora da referida 

instituição de ensino deverá: a) garantir o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, em especial, à manutenção da Licença Sanitária
e do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados.  A
instituição  de  ensino  citada  deverá:  a)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este  CEE/PR;  b)  providenciar  o
registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso. 

                    

 João Carlos Gomes
    Presidente do CEE
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